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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024.
AUTOR: Vereador Dr. LUÍS FLÁVIO

Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do  Município  de  João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº __________/2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 28000  -  SECRETARIA  EXTRAORDINÁRIA  DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES

Unidade Orçamentária 28101 - SEPPM - AÇÕES DE GOVERNO

Classificação Funcional/programática 14 422 5070.284338

Natureza da Despesa 3.3.50.43

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 16.515,74

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio.  Realizar  convênio  com  a  Associação 
Mulheres  do  Bem  –  inscrita  no  CNPJ. 
44.270.715/0001-30.

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor da cota-parte do parlamentar para as 
emendas (R$ 1.576.515,74) 16.515,74
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024

A presente emenda impositiva destina recursos à Associação Mulheres do Bem, uma entidade 
reconhecida por seu trabalho relevante e contínuo junto às famílias em situação de vulnerabilidade 
social  no  município  de  João  Pessoa.  O  objetivo  da  emenda  é  financiar  ações  de atividades 
sociais, culturais e de  capacitação e fomento às atividades econômicas, especificamente 
para as mulheres em situação de vulnerabilidade social.

As mulheres  em situação de  vulnerabilidade social  frequentemente  desempenham o  papel  de 
principais responsáveis pelo sustento de suas famílias.  No entanto,  a falta de oportunidades e 
acesso a programas de qualificação limita sua capacidade de superar essa condição. Por meio 
dessa emenda, pretende-se oferecer ferramentas que possibilitem o empoderamento econômico, o 
fortalecimento de suas habilidades e a inclusão no mercado de trabalho ou no empreendedorismo 
local.

Investir  na  capacitação  dessas  mulheres  gera  impactos  positivos  que  transcendem  o  âmbito 
individual, promovendo o desenvolvimento comunitário, a redução da desigualdade e a melhoria da 
qualidade  de  vida  de  suas  famílias.  A  Associação  Mulheres  do  Bem,  com sua  experiência  e 
estrutura, está preparada para executar as ações previstas, garantindo eficiência e transparência 
na aplicação dos recursos.

Assim, a aprovação desta emenda é essencial para apoiar um projeto que, além de transformar 
vidas, contribui para o fortalecimento de uma sociedade mais justa e igualitária.

João Pessoa, 13 de dezembro de 2024.
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